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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PUB PO PJ mAnia OFSCIAL_

CONTRATO N2 162/2014
REGAO PRESENCIAL N. 2 098/2014 -
LC n. 2 555— Homologado em 30/06/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a
empresa ELETRO LUDWIG LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 0
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: ELETRO LUDWIG LTDA - ME, pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 2 11.082.610/0001-06, estabelecida na Avenida Continental, n 2 817, CEP 85.948-009,
Municipio de Pato Bragado - PR, (45-3282-1290) neste ato representada pela senhora Angela
Marcia Wegner, portadora da Cédula de Identidade n 2 6.251.376-4 e do CPF/MF n 2 024.026.409-60,
residente e dorniciliado no Municiplo de Pato Bragado - PR, acordam e ajustarn o presente contrato,
nos termos da Lei N. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subseqüentes e Iegislação
pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 098/2014 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo e instalaçao de apareihos de ar condicionado, para instalaçào junto a Sede da Secretaria
Municipal de lndüstria, Cornércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, nas quantidades e
caracterIsticas minimas conforme descritas no quadro abaixo:
LOTE 02

	Item	 Quant Medida Descriçâo 	 Valor
Unitário R$

	

01	 01	 Unidade	 Aparelho de ar condicionado, Modelo Split, 18.000 btus,	 1.800,00
220v,_vers5o_frio,_corn_controle_rernoto._MARCA_KOMECO

	

02	 01	 Unidade Apareiho dear condicionado, Modelo Split, 30.000 btus, 	 2.800,00
220v, versão frio, corn controle rernoto. MARCA KOMECO

	

03	 01	 Unidade	 Aparelho de ar condicionado, Modelo Split - Piso/Teto, 	 3.400,00
36.000 btus, 220v, verso frio, corn controle remoto.
MARCARHEEM

	

04	 01	 Unidade Aparelho dear condicionado, Modelo Split - Piso / Teto,	 4.060,00
48.000 btus, 220v, verso frio, corn controle remoto. MARCA
RI-tEEM

No preco cotado pela CONTRATADA estio inclusos as custos relativos aos suportes para fixaço do
equiparnento, ern alvenaria ou ferro, da unidade interna e externa, materiais elétricos para interligacào
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das unidades interna e externa; materials de acabamentos, tubo esponjoso Para isolamento das
tubulaçOes, entre outros necessários a instalaçâo do mesmo.
Prazo de entrega e instalacäo: 15 dias

§ 1.2: Prazo de garantia de 02 (dois) anos para os equipamentos ofertados, como também
assistência técriica durante o periodo da garantia, sem custo adicional, já inserido na proposta de
Preços apresentada.
§ 2.: Os equipamentos a ser (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padrOes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o COdigo de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 9 098/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanta com ele
nâo conflitarem. A fiscalizaçào deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de lndüstria,
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaço financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato sera de ate R$ 12.060,00 (doze mil e sessenta reais). 0
pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao
tremo de aceitaçäo da Secretaria de Fundo Municipal de lndüstria e Coimércio.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da Iicitação, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, nao se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Empresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (Banco do Brasil - Agência 0859-1 - Conta
Corrente 35.693-x)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correro a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. E Comércio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95319.472/0001-05"
www.patobragado.pr.gov.I* - CEP 85948-000 - Pafo Bragodo - Parana



wr

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

226611650.2.062 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Ind. E Comércio
4.4.90.52.12.5607 - Apareihos e UtensIlios domésticos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da acão civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçOes.contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista
para a execução dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um par cento) do valor contratual quando par ação, ornissão ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspenso do direito de participar em
licitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos dcx CONTRA TANTE, em caso de
rescisöo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusulà Oitava - Legislaçäo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serà feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra
forma seré considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
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Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do prSente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 30 de junho de 2014.

MUNICJ7B(OBZ
Arnildo ieger - CONTRA TANTE

±tUDWIGLTDA—ME
Angela Marcia Wegner - CONTRA TADO
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